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PARECER  REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 003/2008 - Dispõe sobre convênio entre o Município de Sete Lagoas e o Centro Universitário UNIFEMM e dá outras providências.

AUTOR: Vereador Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira.

Relatório


Trata-se de proposição que tem por finalidade a celebração de convênio do Município com o Centro Universitário UNIFEMM visando promover a restauração do Teatro Redenção e de prover o quadro de pessoal do Arquivo Público Municipal, sendo de autoria do nobre Vereador Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira.  


Distribuída a esta Comissão de Legislação e Justiça para emissão de parecer nos termos regimentais.


Tendo em vista a menção feita no art. 3º sobre o tombamento que deverá ser promovido, ouvido o Conselho do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas, bem como, da existência de dúvidas a respeito do processo de doação pelo Município do prédio do Teatro Redenção para a Fundação Educacional Monsenhor Messias, constante na Justificativa, foi feita uma diligência pela Comissão ao Departamento Histórico do Município.


Esta Comissão recebeu a informação da Sra. Shirley Francisca da Silva Fonseca, historiadora e Presidente do Conselho do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas, que referido prédio já encontra-se tombado, tendo nos fornecido uma cópia do instrumento que promoveu o tombo do prédio onde funcionou o antigo Teatro Redenção: Decreto nº 1.761 de 03 de julho de 1991, e ainda cópia da Lei  que Autoriza a doação do prédio do Teatro Redenção a Fundação Monsenhor Messias. Cópias do Decreto e da Lei anexos a este parecer. 

Fundamentação


Em nossa Lei Orgânica e no Regimento Interno desta Casa (Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995), encontramos a exigência de aprovação prévia dos convênios a serem firmados pelo Município. 


Contudo, entendemos que tal procedimento deverá ser evitado. É que a exigência de aprovação prévia dos convênios a serem assinados pelo Prefeito, pelas Câmaras Municipais é, sem dúvidas, inconstitucional.


Exigir-se do Município, ou condicionar-se a aprovação prévia dos convênios para, somente depois ser assinados pelos Prefeitos, é uma intromissão desnecessária no campo privativo daqueles, violando-se, portanto, o princípio constitucional da independência dos poderes municipais.
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 O chefe do Poder Executivo poderão assinar os convênios sem a necessidade de autorização legislativa. Todavia, em atenção ao princípio constitucional da transparência, o que se recomenda é que, uma vez assinado um convênio pelo Prefeito, este seja remetido à Câmara Municipal, para que nobres edis possam tomar conhecimento do seu conteúdo. 


Não é da seara da Câmara aprovar ou ratificar os convênios do Poder Executivo, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal (confira-se na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 94.995 e 115/599 e Revista Forense 125/414).


Neste sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais em algumas situações apresentadas por alguns municípios mineiros, oriundas de medidas judiciais perante ele interpostas:


EMENTA: - SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES PÚBLICOS MUNICIPAIS - ART. 173 DA CEMGE - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: SUBMISSÃO DE CONVÊNIOS FIRMADOS PELO PODER EXECUTIVO À PRÉVIA APROVAÇÃO OU RATIFICAÇÃO DA CÂMARA DOS VEREADORES - INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE DECLARA. (Processo nº 98.378/3)


No julgamento acima referido o eminente relator, Des. Orlando Carvalho foi taxativo ao afirmar que: 



“É EVIDENTE A INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA MENCIONADA, por resultar em o Legislativo condicionar a seu controle prévio a celebração de convênios pelo Executivo, ato privativo das atribuições deste Poder, violando o princípio constitucional estadual determinante da independência entre os Poderes municipais, consoante dispositivos constantes do art. 173 da CEMGE.



(...)


Assim, acolhendo o parecer da Eg. Procuradoria-Geral de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PLEDIDO EXORDIAL E DECLARO A INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XIII DO ART. 42 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO, suspendo-lhe a eficácia, ratificando a liminar concedida.”



EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS POR MUNICÍPIO - PREVISÃO DE PRÉVIA APROVAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL - SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA (Processo n.º 000.236.494-1/00)


Em seu voto o Des. Aluízio Quintão foi taxativo:



“Se é verdade que as Constituições Federal e Estadual facultam aos Municípios instituírem suas próprias leis orgânicas, não menos certo é que deverão ser observados os princípios consagrados nas leis maiores, dentre os quais se avulta o princípio da independência e harmonia dos poderes, que impede intromissão de um poder na esfera do outro.
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Assim é que o Poder Executivo Municipal compete, fundamentalmente, o planejamento da administração local e a direção dos negócios municipais; e à Câmara de Vereadores são reservadas competências para a edição de normas gerais e a fiscalização dos atos executivos, esta exercitada nos limites das previsões constitucionais.
(...)

É claro, pois, que a celebração de convênios e ajustes constitui função tipicamente administrativa da exclusiva alçada do Executivo, e, quanto a isso, ao Legislativo compete apenas fiscalizar sua celebração e execução, sem extrapolar o âmbito de sua competência.
(...)

Em tais termos, dou pela procedência da representação e declaro a inconstitucionalidade da norma legal municipal impugnada nesta ação. “


EMENTA: EM PRINCÍPIO, É INCONSTITUCIONAL DISPOSITIVO DA LEI ORGÂNICA QUE IMPÕE PRÉVIA APROVAÇÃO OU AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA PARA QUE A MUNICIPALIDADE POSSA FIRMAR CONVÊNIOS - S.T.F. ADIN 770-0/MG - LIMINAR CONCEDIDA "AD REFERENDUM" DA EG. CORTE SUPERIOR (Processo n.º 1.0000.05.427684-5/000).


Confira-se o entendimento do eminente relator do feito acima mencionado, Des. Gudesteu Biber:


“Entendo presente o requisito do fumus boni iuris, posto que a Câmara de Vereadores de (.....), ao promulgar a Lei Orgânica daquele município, copiou o original do art. 183, inciso I, da CEMGE, cuja eficácia restou suspensa pelo eg. Supremo Tribunal Federal, na ADIN 770-0/MG (RTJ 144/155). Trata-se, em princípio, de invasão do Poder Legislativo em matéria de iniciativa exclusiva do chefe do Executivo, que viola, s.m.j., o princípio da separação dos poderes, previsto tanto na Carta Federal (artigo 2º), quanto na Carta Estadual (artigos 6º e 173).
Presente, outrossim, o periculum in mora, tendo em vista que a Lei atacada, embora antiga, pode trazer prejuízos imediatos à municipalidade.



Por essa razão e adotando na íntegra o lúcido parecer da douta Procuradoria de Justiça, concedo a liminar pleiteada para, ad referendum da egrégia Corte Superior, suspender, em caráter provisório, a eficácia da expressão "mediante aprovação da Câmara", contida no inciso XV, do art. 88, da Lei Orgânica do Município de (...).”


Como se vê, a questão da desnecessidade de aprovação prévia dos convênios pela Câmara Municipal já é fato consumado perante a Corte Superior do TJMG.


Diante de ainda constar tal exigência em nossa Lei Orgânica, a situação poderá ser resolvida através de uma das seguintes medidas:


a) - Emenda à  lei orgânica municipal com a supressão do dispositivo que submete os convênios firmados pelo Poder Executivo a prévia aprovação ou ratificação da Câmara dos Vereadores; ou


b) - propositura de medida judicial junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.
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          Todavia, a Súmula 17 editada pelo TCEMG - Tribunal de Contas da União do Estado de Minas Gerais estabelece o seguinte:


“NO CASO DE CÔNVÊNIO QUE NÃO ACARRETE ÔNUS FINANCEIRO PARA O MUNICÍPIO, É DISPENSÁVEL, PARA FIM DE FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, A JUNTADA DE LEI AUTORIZATIVA MUNICIPAL.”


 Assim sendo, na ordem inversa de pensamento, concluímos que o convênio que onerar o Município deverá ser objeto de lei autorizativa para a sua efetivação. É o caso do presente anteprojeto que nos incisos I e II do art. 2º estabelece ônus para o Município.

      Por último, ressalta-se que a redação do art. 4º deverá se adequar a técnica legislativa.

Conclusão

      Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 003/2008 com a Emenda nº 1, a seguir redigida. 

Emenda nº 1

        Os arts. 3º e 4º passam a ter a seguinte redação:

    “Art. 3º “Nos termos da legislação estadual e municipal de proteção aos bens históricos, a Secretaria Municipal de Cultura  enviará relatório referente ao tombamento do Teatro Redenção, bem como a sua restauração, nova destinação e investimentos feitos na recuperação do referido prédio histórico, a fim de fornecer ao governo do Estado as informações inerentes ao cálculo do repasse do ICMS Cultural .

          Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

          Sete Lagoas, 04 de março de 2008.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

Antônio Rogério Teixeira.

Milton Luiz Saraiva.

Duílio de Castro Faria.

_142449508

_142493732

_142645028

_142555780

